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LEINº 2.438, de 17 de outubro de 2017. 

(De autoria do Vereador Walter Luís Tozzi de Camargo — PMDB). 

Inclui no calendário oficial de eventos 

do Município de Jaguariúna o Passeio 

Ciclístico e o denomina como “Passeio 

Ciclístico Antônio Aparecido Rodrigues 

dos Santos — Lebrão”. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial de eventos do Município de Jaguariúna, 

o Passeio Ciclístico realizado anualmente no mês de setembro. 

Art. 2º O Passeio Ciclístico fica denominado como “Passeio Ciclístico Antonio 

Aparecido Rodrigues dos Santos — Lebrão”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua ido revogadas as disposições 

Prefeitura do Município de J iúna, aos 177 dé outu o dé 20 MZ SO 

GUNICIr; F É 
(SN a oN / / / 

em contrário. 
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E refeito 

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 

VALDIR ANTONIO PAKISI 
Secretário de Governo


